
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS - BRASÍLIA AMBIENTAL

 
ATA SUCINTA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL

APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DO RELATÓRIO
DE IMPACTO DE VIZINHANÇA – RIVI

PARCELAMENTO DE SOLO URBANO - RESIDENCIAL JARDINS BELVEDERE
Ao dia vinte e cinco de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, por meio de evento virtual, às
dezenove horas, com ponto de acesso presencial e transmissão ao vivo pelo Canal do
YouTube do Brasília Ambiental, o INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL - BRASILIA AMBIENTAL -
IBRAM/DF realizou a Audiência Pública Virtual, com transmissão ao vivo pelo Youtube,
de apresentação e discussão do RELATÓRIO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (RIVI)
para parcelamento de solo urbano do empreendimento denominado RESIDENCIAL
JARDINS BELVEDERE, localizado na Estrada do Sol, KM 7 - Jardim Botânico - Região
Administrativa do Jardim Botânico, Distrito Federal. PROCESSO DE LICENCIAMENTO
AMBIENTAL: 00391-00000839/2024-31, TIPO DE LICENÇA: LICENÇA PRÉVIA - LP,
TIPO DE ATIVIDADE: PARCELAMENTO DE SOLO URBANO,
INTERESSADO/EMPREENDEDOR: JARDINS BELVEDERE LTDA. Empresa
Responsável pela Elaboração do Estudo/Relatório: TT ENGENHARIA, ARQUITETURA
E CONSULTORIA AMBIENTAL. Para as pessoas com dificuldade ou sem acesso à
internet foi disponibilizado um espaço para acompanhamento da audiência pública no
endereço Espaço Glamour Festas e Eventos, localizado na Quadra 1, Conjunto 8, Lote 6 –
Bonsucesso, São Sebastião, Distrito Federal – CEP: 71698-022. A Audiência Pública foi
aberta pela representante da Superintendência de Licenciamento Ambiental, Sra.
NATHALIA LIMA DE ARAUJO ALMEIDA. A servidora presidiu e iniciou com as boas
vindas e apresentação dos tramites da audiência pública. Após as orientações iniciais foi
passada a palavra ao representante da TT ENGENHARIA, ARQUITETURA E
CONSULTORIA AMBIENTAL, Sr. Rafael Fragassi, para apresentação pessoal e
exposição técnica do estudo ambiental. A exposição técnica foi realizada por meio de
exposição oral que abordou os principais pontos do estudos, o diagnóstico ambiental da
área do empreendimento, sua proposta de projeto e implantação, seus aspectos e impactos
ambientais e por fim as medidas mitigadoras propostas. Após a exposição, foi realizado o
intervalo de quinze minutos previsto na norma. Finalizado este intervalo, a audiência foi
retomada pela Sra. NATHALIA LIMA DE ARAUJO ALMEIDA, que mais um vez
reforçou sobre os trâmites legais para participação dos interessados na audiência pública.
Dando sequência, as pessoas inscritas fizeram suas contribuições/questionamentos à mesa.
Os participantes foram ouvidos e respondidos pelo Sr. Rafael Fragassi, da TT
ENGENHARIA, ARQUITETURA E CONSULTORIA AMBIENTAL e pela Sra.
NATHALIA LIMA DE ARAUJO ALMEIDA, do IBRAM/DF. A servidora NATHALIA
LIMA DE ARAUJO ALMEIDA prestou informações sobre os trâmites de licenciamento
ambiental dos processos de parcelamento de solo e conduziu a audiência para sua
conclusão. Por fim, foi realizado o encerramento da audiência pública, reforçando-se as
formas de participação. Conforme o Regulamento da audiência pública, independente de ter
participado ou não da transmissão ao vivo da audiência pública, qualquer cidadão pode, no
prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados da data de realização da audiência pública,
encaminhar suas contribuições, questionamentos ou solicitar a anexação de documentação
pelo email: licenciamento.ibram@gmail.com ou sulam@ibram.df.gov.br, onde serão
posteriormente respondidas e incluídas na Ata completa que será publicada em até 30 (dias)
após a data de realização da audiência pública. Respeitado o prazo de dez dias não foram
recebidas novas contribuições e participações sobre a audiência pública. Cumpre destacar
que esta participação é parte integrante da audiência pública, fazendo parte de seu escopo e
realização. O vídeo da audiência pública fica disponível no canal do YouTube do Brasília
Ambiental para poder ser acessado posteriormente. As instruções relativas aos canais de
transmissão e respectivos procedimentos para acesso foram divulgadas previamente, no
prazo mínimo de 5 (cinco) dias de antecedência da data de realização da audiência pública,
no endereço eletrônico www.ibram.df.gov.br e ficam disponíveis após o encerramento da
Audiência Pública para aqueles que quiserem acessar posteriormente. Os estudos e a
documentação podem ser acessados por meio do endereço eletrônico www.ibram.df.gov.br.
A ata sucinta deverá ser anexada ao processo de licenciamento ambiental e publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal e no site do BRASÍLIA AMBIENTAL, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias contados a partir da data de realização da audiência pública. A ata
completa (degravação) deverá ser anexada ao processo de licenciamento e publicada no site
do BRASÍLIA AMBIENTAL, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de
realização da audiência pública. A Audiência Pública transcorreu de maneira adequada e de
acordo com o regulamento previsto. Nada mais havendo a discutir ou constar, encerra-se a
presente ata.

RONEY NEMER
Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

DECISÃO Nº 35/2025
Consubstanciado no Despacho 157023918 e no PARECER TÉCNICO SOBRE
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (88123064), bem como nas informações
contidas nos autos (04009-00000465/2021-38), DECIDO pela APROVAÇÃO DAS
CONTAS do Termo de Fomento nº 37/2021 (73543077), celebrado entre a SECRETARIA

DE ESTADO DE TURISMO e o Instituto Latinoamerica para o Desenvolvimento da

Educação, Arte, Ciência e Cultura, cuja parceria previa a realização do Projeto intitulado de

"FESTIVAL KOMBINANDO CULTURA", contido no Processo 04009-00000465/2021-

38, baseado no art. 69 do Decreto nº 37.843/2016:

Art. 69. A decisão final de julgamento das contas pelo administrador público será de:

I - aprovação das contas;

II - aprovação das contas com ressalvas; ou

III - rejeição das contas e imediata instauração da tomada de contas especial.

§ 1º A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos os

objetivos e metas da parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta que não

resulte em dano ao erário.

§ 2º A rejeição das contas ocorrerá quando comprovado:

I - omissão no dever de prestar contas;

II - descumprimento injustificado do objeto da parceria;

III - dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou

IV - desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

Em atendimento ao art. 70, do Decreto nº 37.843/2016, a decisão final de julgamento das

contas deverá ser encaminhada para ciência da organização da sociedade civil.

Coloco a equipe desta SETUR/DF à disposição para eventuais esclarecimentos que se

fizerem necessários pelo contato: (61) 991613792.

CHRISTIANNO NOGUEIRA ARAUJO

Secretário de Estado

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO

DIRETORIA DE REGULARIZAÇÃO SOCIAL
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 

ATOS DA DIRETORIA COLEGIADA

SESSÃO: 3843ª; Realizada em: 19/03/2025; Relator: LEONARDO HENRIQUE

MUNDIM MORAES OLIVEIRA - Processo: 0160-000385/2005; Interessado: CARFIX

LTDA - Decisão nº: 212/2025. A Diretoria Colegiada, acolhendo o voto do relator, decide:

a) autorizar em estrito cumprimento à deliberação do COPEP, a celebração de Contrato de

Concessão de Direito Real de Uso Com Opção de Compra (CDRU-C), tendo por objeto o

imóvel nº 473040-2, denominado Lote 19, Conjunto 02, Quadra 200, Área de

Desenvolvimento Econômico - Recanto das Emas/DF, conforme a Resolução nº 306/2024 -

COPEP, que deferiu a revogação administrativa de cancelamento com a transferência do

incentivo econômico outrora concedido à empresa BRIOGÁS LTDA ME - CNPJ nº

07.***.***/****-24, para a empresa CARFIX LTDA - CNPJ nº 50.***.***/****-35, e em

observância ao disposto nas Leis Distritais nºs 3.196/2003, 3.266/2003, 6.251/2018,

6.468/2019 e 7.153/2022, regulamentadas pelo Decreto Distrital nº 46.900/2025, nos termos

da Resolução nº 241/2016 - CONAD, adaptada à legislação subsequente.

Brasília/DF, 23 de março de 2025

ELIZEU ELIEL DA SILVA OLIVEIRA

Gerente de Desenvolvimento Econômico

 

LEONARDO MUNDIM

Diretor de Regularização Social e Desenvolvimento Econômico

ATOS DA DIRETORIA COLEGIADA

SESSÃO: 3843ª; Realizada em: 19/03/2025; Relator: LEONARDO HENRIQUE

MUNDIM MORAES OLIVEIRA - Processo: 0160-000531/1998; Interessado: CHAGAS E

MOTA CONFECÇÕES LTDA - Decisão nº: 217/2025. A Diretoria Colegiada, acolhendo o

voto do relator, decide: a) autorizar a celebração de Escritura Pública de Compra e Venda

(Definitiva) entre a Terracap e a empresa concessionária CHAGAS E MOTA

CONFECÇÕES LTDA - CNPJ nº 02.***.***/****-83, referente ao imóvel nº 481441-0,

denominado Lote 26, Rua 18, Polo de Modas, Setor Residencial Indústria e Abastecimento

- Guará/DF, no âmbito do Programa de Desenvolvimento Econômico PRÓ/DF II, com

desconto de 80% (oitenta por cento) sobre o valor de aquisição, conforme determinado no

Atestado de Implantação Definitivo PRÓ/DF II nº 04/2025, expedido pela Secretaria de

Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal.

Brasília/DF, 23 de março de 2025

ELIZEU ELIEL DA SILVA OLIVEIRA

Gerente de Desenvolvimento Econômico

 

LEONARDO MUNDIM

Diretor de Regularização Social e Desenvolvimento Econômico
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